
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

- PROJETO DE LEINº 95/2023 E 

  

“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 
adicional especial, destinado a atender inclusão 

da Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim 

de contratar serviço especializado para 

realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações 

antropométricas nas crianças da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Pirassununga ”.......... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional especial 
no orçamento vigente, até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender a 
inclusão da Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a 
fim de contratar serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Pirassununga, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.90.39 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000136 - Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica..............teeeeseneeecerecererereeereereneranos R$ 300.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será proveniente 
de anulação da dotação orçamentária que específica, nos termos do artigo 43, 8 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.50.39 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000136 - Outros 
Serviços de Terceiros:de Pessoa Jurídica:, sz azanzanmaça canas uesgenveamesado R$ 300.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 26 de junho de 2023. , ed 

  

EA 

SOSÊ CARLOS MANTOVANI 
PEA Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 

  

  

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, até o 

limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender a inclusão da Natureza 

da Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim de contratar 

serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, triagem 

auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Pirassununga. 

Embasa o encaminhamento da propositura, justificativa apresentada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, cujos termos acatamos integralmente fazendo-se parte 

integrante da presente mensagem. 

Pelo exposto e dado o alcance que reveste a matéria, esperamos contar 

com o beneplácito dos nobres vereadores para aprovação desta propositura, desde já 

requerendo tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do 

Município. 

Pirassununga, 26 de junho de 2023. 

Lao: 
| pSE CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

  

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

A Secretaria de Saúde do Município de Pirassununga tem o objetivo de desenvolver 

ações a partir de uma visão integral de promoção à saúde e prevenção de danos à criança, em todos os 

níveis de atenção, de forma humanizada, em tempo oportuno e com resolutividade, em conformidade 

com os princípios e as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

As crianças são sujeitos de direitos e devem ser tratados com prioridade nas políticas de 

saúde. O Sistema Único de Saúde (SUS) alinhado com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

tem o dever de promover o direito à vida e à saúde de crianças, mediante a atenção integral à saúde, 

que pressupõe tanto o acesso universal e igualitário aos serviços em todos os âmbitos de atenção, 

quanto o cuidado da criança na sua integralidade. 

Sendo assim o Município de Pirassununga fará a contratação de serviço especializado 

para realização de exames de triagem oftalmológica, triagem auditiva, exames bucais e avaliações 

antropométricas nas crianças da rede municipal de educação do Município de Pirassununga, tendo por 

fim a melhoria da identificação de comorbidades na população infantil de baixa renda do município, 

trazendo melhora consubstancial no acompanhamento da saúde dessa população. 

Frente ao exposto vimos solicitar que seja enviada à Câmara Municipal para apreciação 

dos nobres Edis, Projeto de Lei para inclusão da despesa 339039, na ficha 557 valor R$150.000,00 e 

ficha 558 valor R$ 150.000,00. 

Pirassununga, 22 de junho de 2023. 
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PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 95/2023 O6/QIILS, 

Autoria: Executivo Municipal 

ES 
CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ai PR 

  

4 ta Le se 

Ementa: Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento 

vigente, destinado a atender inclusão de natureza da despesa 33.90.39 — Outros serviços 

de terceiros de pessoa jurídica, a fim de contratar serviço especializado para realização 

de exames de triagem oftalmológica, triagem auditiva, exames bucais e avaliações 

antropométricas nas crianças da rede municipal de ensino do Município de 

Pirassununga. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei do 

Executivo, de autoria do Senhor Prefeito, que trata da autorização para abertura de crédito 

adicional especial ao Orçamento vigente. As dotações orçamentárias são oriundas de 

anulação das dotações orçamentárias descritas no Projeto de Lei. O valor é de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais), destinados a atender inclusão de natureza de despesa 33.90.39, Outros 

serviços de terceiros de pessoa jurídica, a fim de contratar serviço especializado para 

realização de exames de triagem oftalmológica, triagem auditiva, exames bucais e avaliações 

antropométricas nas crianças da rede municipal de ensino do Município de Pirassununga. 

   
E, 

y 
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É o breve relato dos fatos. 

II- DO MÉRITO 

Primeiramente cumpre salientar que a Constituição Federal estabelece no artigo 30, inciso 1, 

que é competência privativa do prefeito legislar sobre assunto de interesse local. 

Num segundo momento, vale dizer que o artigo 33, $1º, V da Lei Orgânica Municipal, 

institui a competência privativa do alcaide em dar início ao processo Legislativo, nos 

casos previstos na citada Lei. 

A Constituição Federal, artigo 165, autoriza o Poder Executivo a elaborar e apresentar o 

projeto de lei para abrir créditos. 

A Carta Magna ainda determina através do artigo 167, V, que a abertura de crédito 

suplementar ou especial não pode ser feita sem a indicação dos recursos 

correspondente, e necessita limitar-se ao valor determinado. Requisitos atendidos no 

Projeto de lei ora analisado. 

Em consonância com os artigos 41, II, 42 e 43, da Lei n.º 4.320/64, também é forçosa a 

apresentação de Projeto de Lei, com a exposição de motivos e discriminada a existência dos 

recursos disponíveis para cobrir a despesa. 

Portanto, é clara a competência do Sr. Prefeito em propor o presente Projeto de Lei, devendo 

o projeto ser encaminhado às comissão desta Casa de Leis. 

II- CONCLUSÃO 
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Todo o exposto se trata de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo 

que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a 

sua posição a respeito, in verbis: 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico- 

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, 

na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex 

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou 

não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 

24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — 

STF.) Sem grifo no original. 

É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação desta Casa. 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade e constitucionalidade do 

referido Projeto de Lei, vez que não contém nenhum vício em sua redação ou burla a 

legalidade. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Pirassununga, 06 de julho- di qi 

27 EA 

Antena elo 

OAB/SP nº 336.440
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Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A secretaria nara RU 

propositui 

Pirassur 
Ofício nº 127/2023 v à 

Cicero dustino da Silva 
residente 

Pirassununga, 26 de junho de 2023. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, projeto de lei que visa autorizar abertura de crédito adicional especial 

no orçamento vigente, até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a 

atender a inclusão da Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica, a fim de contratar serviço especializado para realização de exames de 

triagem oftalmológica, triagem auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas 

crianças da Rede Municipal de Ensino do Município de Pirassununga, encarecendo para a 

matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do 

Município. 

Atenciosamente, 

LT 
* JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

7/4 Prefeito Municipal     
Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 3.214/2023 

088/2023 
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28/06/2023, 16:26 Roundcube Webmail :: Projetos de lei para parecer 

Assunto Projetos de lei para parecer 
a " a Ss k " i De Câmara Pirassununga <legislativoGOcamarapirassununga.sp.gov.br> IOUNICUO: 

Para Diogo Cano <diogo.canoQcamarapirassununga.sp.gov.br> A 

Data 2023-06-28 16:25 

  

* PL 94 2023.pdf(-610 KB) 
e PL 95 2023.pdf(-584 KB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara 
Municipal de Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria 
Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os 
seguintes Projetos: 

- Projeto de Lei nº 94/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder 
Executivo abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 229.873,70 (duzentos e 
vinte e nove reais, oitocentos e setenta e três reais e setenta centavos), destinado a 
atender despesas com a Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior — 
saldo financeiro da Verba do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

- Projeto de Lei nº 95/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder 
Executivo abrir crédito adicional especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
destinado a atender inclusão da Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim de contratar serviço especializado para realização de 

exames de triagem oftalmológica, triagem auditiva, exames bucais e avaliações 
antropométricas nas crianças da Rede Municipal de Ensino do Município de Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 
Renata Trindade 
19.3561-2811   

10 
https:/Avebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess2878071 670/3r
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 95/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender inclusão da 
Natureza da Despesa 33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim 
de contratar serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Pirassununga, nada tem a opor quanto seu aspecto 

legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

    
Luciana do Léssio” 

     
Luciana Batista 

   is Cintra de Oliveira 

E 

E ado da 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro 

Wellington Lu
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 95/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender inclusão da 

Natureza da Despesa 33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim 
de contratar serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

LO oolulasr GQUM 
ndra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 95/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender inclusão da 

Natureza da Despesa 33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim 

de contratar serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

     Presidente 

acao Io: 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Relator 

Carlos Luiz u    
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 95/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender inclusão da 
Natureza da Despesa 33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim 
de contratar serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
humanístico. 

Salas das Comissões, 

Wellington LuisCintra de Oliveira 
Presidente 

     

   
  

Luciana Batista - “Luciana do Léssio” 

César RamgsS da Cos “Cesinha”
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 95/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender inclusão da 
Natureza da Despesa 33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim 
de contratar serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto a matéria 
de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

  

| | : Be Sandra Valéria Vadalá Muller 
2) Relator 

Jefferson José Alexandre 
Membro 
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REQUERIMENTO 

Nº355/J025 

APROVADO 

  

REQUEIRO à Mesa, pelos mei 

apreciado sob regime de urgência, na presente Sessão Ordinária; ojeto de Lei 95/2023 de 

egimentais, que seja incluído e 

autoria do Executivo Municipal que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 

especial, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender inclusão da 

Natureza da Despesa 33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim de 

contratar serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, triagem 

auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Pirassununga. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2023. 

 



  

  

Of. nº 0769/2023-SG 

  

Pirassununga, 11 de julho de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 
providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 339 a 

355/2022 e Pedidos de Informações nºs 147,148,149,150 e 151/2023, apresentadas 

em Sessão Ordinária realizada em 10 de julho de 2023. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 6082, 6088, 

6084, 6085, 6086, 6087, 6088, 6089, 6090, 6091, 6092, 6093 e 6094, referentes aos 
Projetos de Lei nºs 75, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 91, 92, 95 e 97 /2028, 

respectivamente. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

Cícero peido da Silva 

estima e consideração. 

Presidente 

   Excelentíssimo Senhor une À Para : 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
IAM dt Ca r$ 

Prefeito Municipal de ATnCo, 

PIRASSUNUNGA — SP 

    

y
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 6093 E 
PROJETO DE LEI Nº 95/2023 e 
  

“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 
adicional especial, destinado a atender inclusão 

da Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim 
de contratar serviço especializado para 
realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações 
antropométricas nas crianças da Rede Municipal 

de Ensino do Município de Pirassununga”.......... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional especial 
no orçamento vigente, até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender a 
inclusão da Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a 
fim de contratar serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, 

triagem auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Pirassununga, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.90.39 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000136 - Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Júrídica............usascaaseasiseseseaicesepesresspnsrea conentoas ses R$ 300.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será proveniente 
de anulação da dotação orçamentária que específica, nos termos do artigo 43, $ 1º, inciso III, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.50.39 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000136 - Outros 

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica...............ceseesemeneessestsasesseseseorererecererermananos R$ 300.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 11 de julho de a, 

Ceres | de Jd. 
Cícero Jústino da Silva 

esidente 
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Pa 
NA 

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 6.169, de 12 de julho de 

2023, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, no valor 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender inclusão da 

Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa 

Jurídica, a fim de contratar serviço especializado para realização de exames de 

triagem oftalmológica, triagem auditiva, exames bucais e avaliações 

antropométricas nas crianças da Rede Municipal de Ensino do Município de 

Pirassununga, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 95/2023, a qual por mim 

foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 13 de julho de 2023. 

  

Assistente Legislativo Secretaria



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     - LEINº 6.169, DE 12 DE JULHO DE 2023 - 

  

“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 
adicional especial, destinado a atender inclusão 
da Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim 
de contratar serviço especializado para 

realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações 
antropométricas nas crianças da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Pirassununga” ......... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional especial 
no orçamento vigente, até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender a 

inclusão da Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a 
fim de contratar serviço especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Pirassununga, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 

12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.90.39 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000136 - Outros 
Serviços de:Terceiros de Pessoa Jurídicas. sss-ssssesesssasesescessneneeseseseltiveressercssesmeavacs R$ 300.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será proveniente 
de anulação da dotação orçamentária que específica, nos termos do artigo 43, $ 1º, inciso HI, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.50.39 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000136 - Outros 

Serviços'de Terceiros de Pessoa Jurídica. .cpssesssucenssapasasueseseona sestoniasenis excssecnsaess R$ 300.000,00 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 12 de julho de 202 

        

SÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário ffigial Eletrônico 

Yuríicipa 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 120, de 12 de julho de 2023, da 

Lei nº 6.169, de 12 de julho de 2023, que autoriza o Poder Executivo abrir 

crédito adicional especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 

destinado a atender inclusão da Natureza da Despesa 33.90.39 — Outros 

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim de contratar serviço 

especializado para realização de exames de triagem oftalmológica, triagem 

auditiva, exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Pirassununga, objeto de processo 

legislativo do Projeto de Lei nº 95/2023, a qual por mim foi lida e conferida com o 

Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 13 de julho de 2023. 

  

Assistente Legislativo Secretaria
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anterior, referente a reprogramação da verba de 

enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), na forma do inciso |, do & 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 12 de julho de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 
Secretário Municipal de Governo. 

  

  

  

  

            
    
      

  

  

  

  
               

dmc/. 

; Zi sis H 

i TT 
FRRRRE LE Direi 

E Heim 

SÉ ss gás 
E é Hal: id 
E sã ER £ is E 
aê: ERRF ag E: E 
aa dl | FREIRE 
ge Sli di) do 
Sé ii) EEE 
5 8 Ei E E 
ES mllig ais: EA a ai 
ER q ga dns 
: RREE al: 

if E Haia fai li! 
ai 

o a|id E) 

ORAR o lili Mal dl Ii       

LEI Nº 6.168, DE 12 DE JULHO DE 2023 
“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, destinado a atender 

inclusão da nova ação nº 2632 - Enfrentamento da 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN) 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

100.215,00 (cem mil e duzentos e quinze reais), destinado 
a atender abertura da nova ação nº 2632 - Enfrentamento 

da Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), consignado na seguinte dotação 
orçamentária: 

| - Fundo Municipal de Saúde 
12.02.00 - 10.301.1001.2632 - 33.90.39 - Fonte 95 - 
Código de Aplicação 3120029 - Outros Serviços de 

Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 100.215,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será proveniente de superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, referente a 

reprogramação da verba de Enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN), na forma do inciso |, do $ 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 12 de julho de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 
Secretário Municipal de Governo. 

dmc/. 
LEI Nº 6.169, DE 12 DE JULHO DE 2023 

“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão da Natureza da 
Despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica, a fim de contratar serviço especializado 
para realização de exames de triagem oftalmológica, 
triagem auditiva, exames bucais e avaliações 
antropométricas nas crianças da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Pirassununga” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender a 
inclusão da Natureza da Despesa 33.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, a fim de 
contratar serviço especializado para realização de 
exames de triagem oftalmológica, triagem auditiva, 

exames bucais e avaliações antropométricas nas crianças 

da Rede Municipal de Ensino do Município de 

Pirassununga, consignado na seguinte dotação 

orçamentária: 
| - Fundo Municipal de Saúde 

12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.90.39 - Fonte 05 - 

Código de Aplicação 3000136 - Outros Serviços de 

Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 300.000,00 
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Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será 
proveniente de anulação da dotação orçamentária que 
específica, nos termos do artigo 43, 8 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
1 - Fundo Municipal de Saúde 
12.02.00 - 10.301.1001.2651 - 33.50.39 - Fonte 05 - 
Código de Aplicação 3000136 - Outros Serviços de 

Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 300.000,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 12 de julho de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 
Secretário Municipal de Governo. 
dmc/. 

LEI Nº 6.170, DE 12 DE JULHO DE 2023 
“Dispõe sobre aumento de vaga do emprego permanente 
mensalista de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil no 
quadro de servidores da municipalidade”. 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica aumentado de 130 (cento e trinta) para 155 

(cento e cinquenta e cinco) o número do emprego 
permanente mensalista de Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil, constante do Anexo Il, da Lei nº 1.695, de 25 de 
março de 1986, e suas alterações. 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta 

Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 12 de julho de 2023. 

DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 
Secretário Municipal de Governo. 

PORTARIA Nº 414/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 055, de 3 
de fevereiro de 2023, que nomeou a servidora Márcia dos 
Santos Lourenço Turatti, RG nº 35.262.675-6 - SSP/SP e 
CPF nº 321.978.738-06, para o emprego em comissão de 
Secretária Municipal de Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Pirassununga, 12 de julho de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 
Secretário Municipal de Governo. 
dmce/. 

PORTARIA Nº 415/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 
11 de julho do fluente ano, a rescisão do contrato de 
trabalho da servidora Fátima Cristina Correa Colognesi de 
Godoi, RG nº 19.548.596-8 - SSP/ISP e CPF nº 
110.040.928-90, ocupante do emprego permanente 

mensalista de Professor de Educação Básica |, em virtude 
da aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Pirassununga, 12 de julho de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

  

dmc/. LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 
Secretário Municipal de Governo. 
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